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DECRETO MUNICIPAL Nº 92/2022, de 25 de janeiro de 2022. 
 

REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 1.150/2012, 
QUE ESTABELECE A REVISÃO DO PLANO DE 
AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMENTO DO 
DÉFICIT ATUARIAL, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 
554/2010.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica 
Municipal, e 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 870/2021, de 14 de setembro de 

2021, que referenda as regras constitucionais da Emenda Constitucional nº 
103/2019, de 12 de novembro de 2019, aplicáveis ao regime próprio de 
previdência social denominado Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Dona Inês/pb. 
 

DECRETA: 
 
Art.1º Fica REVOGADO o Decreto Municipal nº. 1.150/2012, que 

estabelece a revisão do plano de amortização para equacionamento do déficit 
atuarial, instituído pela Lei Municipal nº 554/2010. 
 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona Inês/PB, em 25 de 

janeiro de 2022. 
 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 


